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D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

=DECRETO Nº 5.722, DE 19 DE JANEIRO DE 2024=

“Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,

= D  E  C  R  E  T  A =

Art.1° - Torna pública a composição do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa, nos termos da eleição ocorrida no dia 28 de novembro de 2023, 
para o mandato de 02 (dois) anos, com início a partir da data da eleição.

GOVERNAMENTAL
 

Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Terceira Idade:
Titular: Gabriela Castro de Lima – Titular

Suplente: Glaucia Barbosa Marins Faustino – Suplente
 

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Denise Marques Pereira Romeiro- Titular

Suplente: Maria da Conceição Ferreira da Silva- Suplente
 

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Eder Veloso da Silva-Titular

Suplente: Vanderson da Silva Carlos-Suplente
 

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Fernandes Guimarães- Titular

Suplente: Ana Paula Machado Salzano Portela- Suplente
 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Titular: Fabiana Telles de Andrade e Andrade- Titular
Suplente: Ana Cristina Duarte Rodrigues- Suplente

 
Câmara Municipal de Paracambi:

Titular: Dário Vinícius Carvalho Braga-Titular
Suplente: João Victor Monfardini Pereira- Suplente

NÃO GOVERNAMENTAL

Paróquia São Pedro e São Paulo:
Titular: Paulo César da Rocha

Suplente: José Enésio de Oliveira

Asilo Lar das Anciãs: 
Titular: Lhais Brum Predes Eleutino 
Suplente: Michelle Ribeiro Pereira

 
Rotary Clube de Paracambi: 

Titular: Heschel Moreira Ramalho
Suplente: Manoel Vicente Alves

ILPI Casa Rute:
Titular: Vanea Ferreira Barbosa de Oliveira

Suplente: Cássia Barbosa de Oliveira

Conselho Regional de Educação Física da Primeira Região (CREF):
Titular: José Augusto de Souza

Suplente: Sulamita de Almeida Romano

GABINETE DA PREFEITA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Ministério Apostólico Palavra de Paz:
Titular: Luciene Candida Casimiro Dias
Suplente: Rosane de Souza Pacheco

DIRETORIA

Presidente do COMDIPI: Paulo César da Rocha
Vice-Presidente: Gabriela Castro de Lima

1° Secretária: Fabiana Telles de Andrade e Andrade
2° Secretária: Sulamita de Almeida Romano

Secretária Executiva: Glaucia Barbosa Marins Faustino

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

AVISO 32/PREF/2023
REPUBLICADO - 19/01/2023

Obs: Em razão de atendimento e esclarecimentos sobre o Edital.

LICITAÇÃO Nº:       27/2023
PROCESSO nº:      5437/2023
MODALIDADE:     PREGÃO PRESENCIAL -SRP
REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE –
ENTREGA DOS ENVELOPES:   ATÉ  29/01/2024
REALIZAÇÃO:     29/01/2024
HORA:                    10 horas
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE PARACAMBI/RJ, mediante informações do Termo de Referência -
Anexo no Edital  de Licitação.
Informações do Edital: Depto. CPL – Paracambi – RJ - Rua Juiz Emilio Carmo,50 - 
Centro - apresentação do carimbo CNPJ e 02 (duas) resmas de papel A4. 
Informações pelo Tel. (021) 2683-9100 no horário de 10h às12h e 14h às 16h - pelo 
Sitio Eletronico da Prefeitura Municipal de Paracambi.
Esclarecimentos: email cplpmpparacambi@gmail.com.

   Paracambi,  19 de DEZEMBRO de 2023.

Vania Abbes de Almeida
Superintendência de C.L.C.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE PARACAMBI – SEMADES

AUTO DE INFRAÇÃO- Nº 03/2024

NOME: Leonardo da Conceição Costa
CPF: 109.064.067-65

ENDEREÇO: Fábrica Shark Silk Alocada na Brasil Industrial
Município: Paracambi. 

INFRAÇÃO: Artigo 251 da Lei Municipal 1.039 de 2012
 PENALIDADE: Multa Simples R$ 907,46 e Embargo da Atividade 

PROCESSO: 9134/2023

        Paracambi, 10 de janeiro de 2024.

GUILHERME ALVES CARDOSO MOREIRA
Secretário Municipal de Meio e Desenvolvimento Sustentável

SECRETARIAS

Diário Oficial
Cidade de Paracambi

Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

Paracambi, sexta-feira, 19 de janeiro de 2024                                                          Edição 1194Ano IAno III

Dê atenção 

a sua saúde

mental.

JANEIRO
BRANCO
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